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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação Atitude,

com sede no Município de Lins. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º – É declarado de utilidade pública a Associação Atitude, com sede no Município de Lins.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          A Associação Atitude é uma instituição de cunho cívico militar que busca promover a formação e
inclusão social de jovens, fundada em 28 de Outubro de 2019 e estabelecida à Rua Bauru nº676, no
bairro São Benedito no município de Lins.
 
 
 
          Nascido através da necessidade de buscar alternativas para redirecionar os jovens, que por mais
que o acesso estivesse facilitado as politicas públicas,  a demanda dos mesmos na cidade de Lins
ultrapassavam as entidades que atendessem esse público. Muitos adolescentes sofrem com a falta de
preparação para inserção no mercado de trabalho, o que somado ao tempo de ócio no contraturno da
escola, acabam direcionados para um caminho onde há um prejuízo a longo prazo na vida adulta.
 
 
 
          Resgatar e implantar nesses adolescentes o desejo pessoal e profissional é uma das prioridades,
tendo em vista que o projeto da associação fomenta a integração diante das atividades de cidadania,
administração, espanhol, inglês, português, geografia, cursos de sobrevivência, garçom e manicure, além
também de promover um espaço de convivência e aprendizagem saudável, preparando-os assim, para
um futuro melhor.
 
 
 
 

Marcos Damasio - PL
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340038003300310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340038003300310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340038003300310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340038003300310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100340038003300310038003A005000

Assinado eletrônicamente por Marcos Damasio em 19/10/2023 14:16 

Checksum: 75A713A9BAF51E2DFCC0CE1F922DEDFC30315A9C44DEBDAE0C13F47E39E7FC26

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340038003300310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.






























































